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arrecadação atualizado, com os juros e as correções previstos nos contratos 

de empréstimo contraído por seus colaboradores, sem prejuízo de responder 

por perdas e danos que houver causado à instituição consignatária e ao 

empregado e, no caso de apropriação indevida dos recursos, estará sujeito às 

penalidades administrativas, civis e penais aplicáveis.” (NR) 

“Art. 5º O empregador será o responsável pelas informações prestadas, 

pelo desconto e pelo recolhimento dos valores devidos por meio dos sistemas 

ou das plataformas de que trata o art. 2º-A desta Lei, nos termos estabelecidos 

em regulamento. 

...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 8º-A. A União não responde pelo descumprimento das obrigações 

relativas aos contratos de financiamento de que trata esta Lei.” 

 

CAPÍTULO III 

DA FISCALIZAÇÃO DAS RUBRICAS CONSTANTES DA FOLHA DE PAGAMENTO 

 

Art. 3º Compete à inspeção do trabalho verificar o cumprimento das obrigações 

legais relativas ao pagamento da remuneração dos empregados. 

§ 1º Constatada a retenção indevida de valores descontados da remuneração do 

empregado a título de empréstimo consignado, sem o correspondente repasse à instituição 

consignatária, ou a ausência de pagamento integral do salário no prazo legal, a Auditoria-

Fiscal do Trabalho emitirá Termo de Débito Salarial (TDS), sem prejuízo da lavratura dos 

autos de infração cabíveis. 

§ 2º O TDS constituirá título executivo extrajudicial, nos termos do inciso XII do 

caput do art. 784 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

§ 3º A ocorrência de retenção indevida de valores descontados a título de 

empréstimo consignado, bem como o não pagamento integral da remuneração no prazo legal, 

sujeitará o empregador à multa administrativa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total 

retido e não repassado à instituição consignatária ou sobre o valor da remuneração não paga 

no prazo legal, a ser aplicada conforme o disposto no Título VII da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, inclusive com a 

aplicação do critério da dupla visita, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação 

trabalhista, civil e penal. 

§ 4º O Ministério do Trabalho e Emprego expedirá as normas complementares 

necessárias à execução do disposto neste artigo. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONSIGNADO DE TRABALHADORES 

AUTÔNOMOS QUE ATUAM NO TRANSPORTE REMUNERADO PRIVADO 

INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS OU DE COLETA E ENTREGA DE BENS 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 07/07/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4197387293




